[image: image1.png]W




Estado do Rio Grande do Sul

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS
PARECER DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E INFRA-ESTRUTURA URBANA E RURAL
Processo: Nº 48/18



Data: 23 de agosto de 2018
Matéria: Mensagem 53/2018



Autor: Poder Executivo


Relatora: Arlei Tomazoni



Conclusão do Voto: Favorável
Projeto de Lei nº: 48/2018
Ementa: Autoriza o Poder Executivo Municipal a efetuar repasse de recursos ao consórcio intermunicipal de gestão multifuncional (CITEGEM) e dá outras providências. 

A Comissão de Orçamento, Finanças e Infraestrutura urbana e rural, por seus membros emite parecer ao projeto supracitado, conforme segue:

Relatório:
O Projeto de Lei (PL) em análise, de Origem do Poder Executivo, foi lido na sessão ordinária do dia 27/08/2018.

O repasse destina-se a construção de uma 5ª célula de aterro, para atender a legislação sanitária e ambiental, conforme exposição de motivos e documentos em anexo ao processo. 

Os consórcios estão disciplinados na Lei Federal nº 11.107/05, que inovou ao atribuir-lhes personalidade jurídica e natureza contratual. Veja-se, que denominam consórcios públicos as parcerias formadas por dois ou mais entes da federação para prestar serviços públicos por meio de gestão associada. A gestão é delegada pelos entes políticos ao consórcio, o qual poderá figurar como outorgante de serviços ou obras. 
Nestas condições, os consórcios públicos podem contratar e estabelecer relações comerciais, com a finalidade de prestar serviços necessários aos consorciados. Para alcançar os seus objetivos, os consórcios podem firmar – além dos convênios – contratos, acordos e receber auxílios, contribuições e subvenções sociais e econômicas de outras entidades e órgãos do Governo, sendo, inclusive, autorizada a celebração de gestão e termo de parceria com organizações sociais. 

Solicitou-se orientação a qual opinou pela viabilidade do PL vez que o mesmo não apresentou vícios de natureza material ou formal, destacando a necessidade de previsão da despesa na LDO, conforme determina o art. 26 da Lei Complementar nº 101, de 2000.


O Vice-presidente da Comissão, Vereador Flávio se manifestou sugerindo a criação de uma comissão para fiscalizar a obra que será custeada por este repasse, além do repasse dos demais municípios pertencentes ao Consórcio Intermunicipal de Gestão Multifuncional – CITEGEM, e dá outras providências.

Não houve apresentação de emendas por parte dos Vereadores. 
Análise:
Opina-se pela viabilidade do presente Projeto de Lei, vez que o repasse encontra está previsto na LDO, conforme determina o art. 26 da Lei Complementar nº 101, de 2000.

Conclusão do Voto:

Diante dos fundamentos expostos, este Relator disponibiliza o presente Voto Favorável à proposição. 
Sala das Comissões, em 30 de agosto de 2018
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